
INDICAÇÃO Nº 
795
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias para destinar o POUPATEMPO Móvel ao município de Jandira- SP
JUSTIFICATIVA

Criado em 1996 pelo Governo do Estado de São Paulo, o programa POUPATEMPO tem por objetivo disponibilizar em um mesmo local os serviços de natureza pública a todo cidadão. 

Aprovado por mais de 99% da população o POUPATEMPO oferece de forma rápida e excelente os serviços como emissão da Cédula de Identidade, Carteira de Trabalho, serviços diversos do DETRAN, Atestados de Antecedentes Criminais entre outros serviços essenciais a todos.

Nesse sentido, preocupado com a população das cidades onde ainda não existe um posto de atendimento de serviços dessa pasta, o Governo do Estado criou o POUPATEMPO Móvel, que leva a maioria dos serviços oferecidos pelas unidades fixas à população que reside distante de postos desse projeto.
O POUPATEMPO Móvel já esteve a serviço dos munícipes da cidade de Jandira, na ocasião realizou inúmeros atendimentos com muita excelência o que foi imediatamente aprovado pela sociedade. 

Já se passou bastante tempo desde a última ida do posto móvel ao município, portanto, se faz necessário o quanto antes uma nova disponibilidade da Unidade Móvel naquela urbe, de forma atender a atender e prestar novamente os serviços disponibilizados;

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para destinar a unidade do Programa POUPATEMPO Móvel para Jandira, permitindo àquela população, até implantação de Unidade fixa, serviços rápidos e de qualidade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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